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EXTRATO DE PORTARIAS 

PORTARIA Nº35/2025 
 

 
 

“Nomeia os Membros Efetivos e Suplentes do 
Conselho Municipal do Patrimônio Cultural e 
contém outras providências.” 
 
 

A Prefeita Municipal de Aracitaba/MG, 
especialmente nos termos do art. 57, incisos VI 
e IX da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 617/2004 RESOLVE: 

 
Art. 1º – Ficam nomeados os seguintes 

Membros Efetivos e Suplentes do Conselho 
Municipal do Patrimônio Cultural de 
Aracitaba/MG: 

 
MEMBROS EFETIVOS 
1 – Padre Ivanir Pedrosa; 
2 – José de Araújo Dornelas; 
3 – Pâmela Katriene Anastácio Toledo 

Moreira; 
4 – Marcília Maria de Souza; 
5 – Paulo Roberto Dornelas; 

 
MEMBROS SUPLENTES 
1 – Silvio Esmeraldino Dornelas; 
2 – Eduardo de Oliveira Lopes; 
3 – Raquel Maria Alvim Dornelas; 
4 – Tiago Melquiades Dornelas; 
5 – Rogério de Melo Rolo; 

 
Art. 2º. Revogando as disposições 

em contrário, esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
 

 
Gabinete da Prefeita, 13 de novembro de 2025 
TEREZINHA MARCÍLIA DO AMARAL TOLEDO 

Prefeita de Aracitaba/MG 

Publique-se na forma da lei 
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